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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA-BA

 27 DE SETEMBRO DE 2022 ANO XII Nº 02432BAHIA

ANO 2022

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

A Prefeitura Municipal de Retirolândia, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N° 08-046/2022 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA

;EDrrAtgíl|p@pl
'siíÉfeM^iSE'

ritfiltUIA 01

FONE: (75) 3202-1176 QoHmlânHí;)
RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 - CENTRO - CEP; 48.750 UMGOVERNO 01 IODOS

PODER EXECUTIVO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N" 08-046/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 445/2022

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote.
DATA DO CERTAME: OS de outubro de 2022.

INÍCIO DA SESSÃO PÚBUCA: 08h30niin
ENDEREÇO: Rua Argemiro Evaristo da Costa, NO 177 - Centro -ReBrolândia-BA - CEP: 48.750.000.

CORREIO ELETRÔNICO: licitação@retírolandia.ba.gov.br
TELEFONE: (75) 3202-1176

Informações eesclarecimentos poderão ser obtidos no endereço adma.

OMUNICÍPIO DE REnROLÂNDIA, mediante oPregoeiro designado pelo ^ecreto no 26/2018 ^ ÍIÍcenSvÍ ^MCTEMA
público para conhecimento dos Interessados que realizara licitação na modalidade de PREGÃO í
DE REGISTRO DE PREÇOS objetivando aAquisição da forma parcelada de ®
atender as necessidades do Hospital Municipal de Retiroiândia, das Unidades de Saúde da Família da Sede e
dos Povoados e dos PSF,s deste Município
, conforme descrito neste Edital e em todos os seus Anexos.

Oprocedimento licitatório obedecerá, integralmente, às disposições da Lei Federal n» 10.520/2002, ^2002,
Decretos n" 3.555, de 08/08/2000 e no 7.892, de 23/01/2013, Lei complementar n» 123/2006, com suas alteraçoK eas
demais regras estabelecidas neste EDITAL, aplicando-se, subsldiariamente, aLei n» 8.666, de 21.06.1993 atualizada pela
Lei n» 8.883/94, ao procedimento licitatório, observando-se as disposições dessa úlbma como norma espeafica onentadora
na elaboração do contrato.

Asessão de processamento do Pregão será conduzida pelo Pregoeiro com oauxílio da Equipe de A^io da Seaetarta
Municipal de Administração eFazenda. Os envelopes contendo aproposta eos documentos de habilitação serão recebidos
após ocredenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.
In verbis;

LEI NO 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (Regulamento)

Aexistência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa as licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do registro preferência em igualdade decondições."

: . .... ... . • 73--; 3-

l.l" - Aquisição de forma parcelada de soluções e correiatos, destinados a atender as necessidades do
Hospital Municipal de Retiroiândia, das Unidades de Saúde da Família da Sede edos Povoados edos PSF,s
deste Município.

2.1 - Poderão participar deste Pregão os licitantes que:
2.1.1 - desempenham atividade pertinente e compatível com oobjeto deste Pregão;
2.1.2 - atendam às exigências constantes neste Edital enos seus Anexos, inclusive quanto àdocumentação requerida para
sua habilitação.
2.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
2.2.1 - que estejam sob falência, recuperação judicial ou Insolvêncla, sob concurso de credores, em dissoluções, liquidação
ou em processo derecuperação extrajudidai; .
2.2.2 - que estejam com odireito de lldtar econtratar suspensos com esta munidpalldade, ou que tenham sido dedaradas
inidôneas por Órgão da Administração Pública, bem como tenham sido descnedendadas do SICAF;
2.23 - estrangeiras quenão funcionem nopaís;
2.2.4 - que estejam reunidas em consórdo esejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua
forma de constituição; e cccoqí
2.2.5 - quaisquer interessados que seenquadrem nas vedações elencadas no art. 9° da Lei n 8.655/1993.

3.1 - Para o aedendamentodeverão ser apresentados os seguintes documentos:

Ru3 ~Afgeíniro Evsristo d3 Costa» 177 —Rciirolândia —TgI. (0xx75) 3202-1176 —CEP. 48.750.000
CNPJ; 13.844.220/0001-43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA
FONE: (75) 3202-1176

RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 - CENTRO - CEP: 48.750-000
PODER EXECUTIVO

w
T

PllflITUIA 91

Retíroiândía
UMGOVEaNOOITOOOS

3.1.1'- tíatando"-^ de representante"^ íegal,'o Es'tatutõ Social, Contrato Social, Requerimento Empresarial, ou outro
instrumento equivalente, registrado no Órgão Competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal Investidora;
312 - tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes para
praticar todos os atos pertinentes ao presente certame, em nome da proponente, bem como
preço, interpor recursos edesistir de sua interposiçâo, acompanhado do correspondente documento de idenbficaçao, alemdos indicados no subitem 3.1.1, que comprove os poderes do mandante para a outorga. .
3.2 -0representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento ofiaal de idenbficaçao que contenha

3.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada lidtante credenciada, sendo que cada um deles poderá

^^^^"au^tóTdo^^en^^^^ em qualquer momento da sessão. Importará aImediata exclusão da lidtante por ele
Í5 '̂Scró?mprSSlMS°e^^^ Porte (EPP) deverão apresentar nesta fase, também declaração de
que atendem os requisitos do artigo 3® da Lei Complementar n« 123/2006 de acordo ao ANEXO VIII deste edital, para que
possam fazer jus aos benefídos previstos na referida lei, bem como que, inexistem fatos supervenientes que conduzam ao
desenquadramento desta situação. Adedaraçâo deverá está assinada pelo representante legal da empresa ou contador da

^"s í^Ã falsidade das dedarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar Federal n® 123 de 14 de
dezembro de 2006, poderá caracterizar ocrime de que trata oartigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento
em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante odevido processo
legal, eImplicará também aInabilitação da lidtante, se ofato vier aser ronstatado durante otrâmite da lldtação.
36-0 representante legal da lidtante que não obtiver oseu credendamento ficará impedido de partiapar da fase de
lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renundar ao direito de interpor
recursos, enfim, para representar a lidtante na sessão pública de pregão.
3.7 - Alidtante que não sefizer representar, participa do certame apenas com asua proposta escrita.3.8-Dedaraçâo de aceitação das condições do editai de acordo com oAnexo VI do edital. ^ ^
3.9 -Adedaraçâo de pleno atendimento às exigêndas de habilitação previstes no Editei deverá ser apresentada fora dos
Envelopes n» 01 e02, de acordo com modelo estebeleddo no Anexo II do Edital «coDccnc»
3.10 - Todos os documentos relativos ao credendamento deverão estar fora dos envelopes "01 - PROPOSTA DE preços
e "02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO".

'Íí -Apro^ de pr^JS eos documentos'para habillte^everão ser apresentados separadamente, em 02 (dois)
envelopes fechados eIndevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:
ENVELOPE N" 01- PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N« 08-046/2022.
ENVELOPE N» 02- HABILITAÇÃO - PREGÃO PRESENOAL N® 08-046/2022.
4.2 -Aproposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às
expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequendalmente, sem rasuras, emendas, borroes ou
entrelinhas eobrigatoriamente ser datada eassinada pelo representante legal da lidtante ou pelo procurador.
4.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados atualizados em original ou por qualquer processo
de cópia autenticada por Tabelião de Notes ou, ainda, cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou
pormembro da Equipe de Apoio. . s
4.3.1 - Não serão autenticados documentos no ato da abertura da lldtação. Os lldtantes que desejarem autenticar deverão
fazê-lo até às 12h00min horas do dia anteriorà abertura

5.1 - Na preparação da proposta, olidtante deverá consignar preços correntes de mercado, sem quaisquer acresdmos em
virtude de expectativa Infladonários. ^
5.2 - Opreço unitário dos itens devem ser expressos em números com no máximo 02 (duas) casas deamals, computados
todos os custos para atender oobjeto da presente licitação, que correrão por conte da lidtante.
5.2.1 - Na hipótese de apresentação de preços com mais de 02 (duas) casas dedmals, a Proposta da Empresa Lidtante
será desclassificada.
5.3 -Aproposta de preços deverá estar em original, datilograteda ou digitada apenas no anverso, sem emendas, rasuras,
ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas asfolhas, datada e assinada pelo representante legal da lidtante, ou por seu
mandatário, sendo necessária, neste última hipótese, a juntada da procuração que contemple expressamente este poder,
acompanhada por mldla eletrônica (pen drive), sob pena de desclassificação edeverá conter os seguintes elementos:
5.3.1 - Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;
5.3.2 - Número do Pregão e do Processo; . - , . m
5.3.3 - Descrição do objeto da presente lldtação, em conformidade com as espedficações técnicas - ANEXO lll deste
Editei;

5.3.4 - Preço total e global do lote da proposta em moeda corrente nadonal, em algarismo e por extenso, apurado a date
de sua apresentação, sem indusâo de qualquer encargo financeiro, sob pena de desdassificação. Nos preços propostos

Rua —Argemiro Evaristo daCosta, 177 —Retirolândia —Tel. (0xx75) 3202-1176 —CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLANDIA
FONE: (75) 3202-1176

RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 - CENTRO - CEP: 48.750-000
PODER EXECUTIVO

PlCriITtlIA 01

Retírolândía
UMGOVCBNO üí TODOS

deverão estar incluídos, além do lucro, todas asdespesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer
natureza e todas asdespesas, diretas ou Indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação;
5.3.5 • Prazo de validade da proposta não Inferior 60 (sessenta) dias.
5.3.6 - Carta-proposta, conforme modelo constante noANEXO IV;
5.3.7 - Conter declaração expressamente sob pena de desclassificação que a proponente entregará os produtos objeto
desta licitação após a requisição da Secretaria responsável no prazo estabelecido no Item 10.3.1 na Sede e na Zona Rural
doMunidpio sobpena dassanções previstas no Art. 87da Lei n® 8.666/1993.
5.3.8 - Conter declaração que nos preços propostos estão Inclusas todas asparcelas relabvas aos custos de fornecimento
dos produtos, mobilização e instalação dos produtos, frete, seguro, embalagem, taxas. Impostos e demais encargos
incidentes, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo contratante para execução completa do Contrato;
5.3.9 - conter declaração ainda que a entrega dos produtos será, no prazo máximo de, 05 (cinco dias úteis) após a
solicitação daCONTRATANTE, deacordo o Item 10.3.1 doedital;

6.1 - As lidtantes deverão Induir no Envelope 02 - HABlLlTAÇAO ababco espedficada a documentado devidamente
atualizada, que poderá ser apresentada em original ou cópia autenticada, em envelope lacrado, no qual possam ser
identificados o nome ou razão sodal, modalidade, número e data da tidtação, além da expressão Habilitação, podendo o
Pregoeiro, antes da homologação, solicitar o documento original para verificação.
6.2 - Na habilitação exiair-se-á dos Interessados;

6.2.1 - AHabilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato soaal
e aiterações, se houver, em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no raso de

por ações, acompanhado da documentação pertinente à investidora de seus atuais administradores nos
respectivos cargos.

6.2.1.1 - Apresentar cópia de Identidade ou outro documento de identificação oficial que contenha foto dos atuais
administradores da empresa.
6.2.2 - A Regularidade Fiscal e Trabalhista Será Comprovada Mediante AoresentacãO-dos seguintes documentos:
6.2.2.1 - CERTIDÃO DE REGULARIDADE do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, emitida pela Caixa
Econômica Federal;

6.2.2.2 - CERTIDÃO NEGATIVA OU positiva com efeito de negativa, de Débitos Relativos àsContribuições Previdendárias e
a deTerceiros (INSS e Receita Federal doBrasil), emitida pela Secretaria da Receita Federal;
6.2.2.3 - CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA ou positiva com efeito denegativa, deDébitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa daUnião (SRF e Procuradoria deFazenda Nadonal), emitida pela Secretaria daReceita Federal;
Parágrafo Primeiro: Apartir do dia 20 de outubro de 2014, ascertidões que fazem prova da regularidade fiscal de todos
os tributos federais, indusive contribuições previdendárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da
Procuradoria da Fazenda Nadonal foram unificadasem um único documento.
6.2.2.4 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS OU positiva com efeito de negativa com a Fazenda Estadual dodomldllo ou
sede dolicitante ououtra equivalente naforma da lei, dentro do prazo devalidade expresso rra própria certidão;
6.2.2.5 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ou positiva com efeito de negativa com a Fazenda Municipal dodomicílio ou
sede do lldtante ou outra equivalente naforma da lei, dentro doprazo devalidade expresso naprópria certidão;
6.2.2.6 - PROVA DE INSCRIÇÃO noCadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
6.2.2.7 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS ou positiva com efeito de negativa, em conformidade com a
Lei no 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST n° 1470/2011, como prova de inexistência de débitos Inadimplldos
perante a Justiça do Trabalho.

6.3 - Relativos à Qualificação Econômico - Financeira

6.3.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridira da lldtante,
emitida com antecedênda, antesda data fixada para entrega dosdocumentos oucom prazo de validade expresso;
6.3.2 - Acertidão, referida na alínea anterior, quenão estiver mentíonando explldtamente o prazo de validade, somente
seráaceita com o prazo máximo de 30(trinta) dias, contados da datade suaemissão.
6.4 - Relativos à Qualificação Técnica;

6.4.1 - comprovação deaptidão e execução deatividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos
com o objeto licitado, através de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado,em nome do lldtante.
6.4.1.1 - Para a comprovação descrita adma, será permitida a somatória de Atestados caso a lldtante entenda necessário,
podendo para tanto procedera juntada dos documentos.
6.4.1.2 - Os atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público deverão estar acompanhados dos respectivos
contratos e nocaso pessoa jurídica de direito privado, é obrigatório a apresentação de cópias dasrespectivas notas fiscais
dos fomedmentos dos produtos.
6.5 - Declaração de que não emprega menor(es) de 18(dezolto) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubres e nem
menor(es) de16(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo nacondição deaprendiz, nos termos doinciso XXXIII do art.
7° da Constituição Federal de 1988(Lei n" 9.854/99) - Anexo VII deste Edital;
6.6 - Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da lldtante, assegurando a inexistênda
de Impedimento legal para licitar oucontratar com a Administração de acordo com o anexo VdesteEdital. ^

Rua—Argemíro Evaristo da Cosia,177- Rclirotândía —Tel.(0x)(75) 3202-1176—CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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PlIflItUlA Dl

Retírolândía
UM GOVERNO «TODOS

6.7 • Ucên^a de fctóonamênto emiUdo pela ANVISA - Agência Nadonal de Vigilância Sanitária dentro do prazo de
vahdad^ o responsabilidade técnica da empresa proponente, exercida por um profissionai farmacêuticoCa),
emlüda peio Conselho Regional de Farmácia, comprovando vínculo empregatído entre o(a) Farmacêuhco(a) ea emprraa.
Parágrafo único: OPregoeiro em caso de dúvidas, rasuras ou falha de cópias, Indusive da autenbcada por cartóno, ou
mesmo, aquelas emitidas pela Internet, consultará ou solicitará para confronto, os seus respecUvos originais, não podendo
a lidtante se recusar aexibl-los, sob pena de inabilitação. ^ ^—:—i

. . .. . " A . . - > â— - ftf-L Pria<tg/\ Ortteanfial

7.1 - No horário e locai Indirados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão Presendal.
7.2 -Aanálise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabeleddas neste Edital e seus anexos,
sendo desdassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as espedficações, prazos, quantitativos econdições fixadas no Edital;
b) que apresentem preços simbólicos. Irrisórios ou de valor zero, ou que sejam considerados inaceitáveis e Incompatíveis
com o objeto do certame. ,
7.3 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritmeUcas que conduziram
ao valor global orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços
unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.
7.3.1 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens tiaseadas nas propostas das demais lldtantes.
7.4 -As propostas não desclassificadas serão selecionadas para aetapa de lances, com observância dos seguintes critérios:
a) seleção da proposta de menor preço global edas demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela;
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que
apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as
propostas empatadas, independentemente donúmero delicitantes.
7.4.1 - Para efeito de seleção será considerado o MENOR PREÇO PORLOTE.
7.5 -OPregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial,
apartir do autor da proposta de maior preço eos demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio
no caso de empate de preços.
7.5.1 - Alidtante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relaçao aos demais
empatados, e assim sucessivamente atéa definição completa daordem de lances.
7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos edeaescentes, inferiores à proposta de menor preço, aplicável
indusive em relação ao primeiro. Aaplicação do valor de redução mínima entre os lances inddirá sobre o PREÇO DO
LOTE.

7.7 - Aetapa de lances será considerada encerrada quando todos os partidpantes dessa etapa declinar da formulação de
lances.

7.8 - Encerrada a etapa de lances, serão dassificadas as propostas seledonadas e não seledonadas para aetapa de lances,
naordem crescente dosvalores globais, considerando-se para as seledonadas o ultimo preço ofertado.
7.9- OPregoeiro poderá negodar com o autor da oferta demenor valor com vistas à redução do preço.
7.10 -Após a negodação, oPregoeiro examinará aaceitabilidade do menor preço, deddlndo moUvadamente a respeito.
7.10.1 - Aaceitabilidade será aferida a partír dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas,
apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão lidtante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.
7.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo osdocumentos de habilitação de
seu autor.

7.12 - Eventuais faihas, omissões ou outras irregularidades nos documentos dehabilitação poderão ser sanadas na sessão
pública deprocessamento do Pregão, atéa dedsão sobre a habilitação, indusive mediante:
a) subsbtuição e apresentação de documentos, ou
b)verificação efetuada pormeio eletrônico hábil de informações.
7.12.1 - Averificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.
7.13 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabeleddas no item VI, o Pregoeiro, se necessário, diligendará
junto aos integrantes da Comissão de Udtação da Prefeitura Munidpal de Retiroiândia, podendo, ainda, o lidtante
apresentar o CRC do Munidpio, em subsbtuição aos documentos dos itens6.1e 6.2alínea a.
7.14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a lidtante será habilitada e dedarada
vencedora do certame.

7.15- Se a oferta não for aceitável, ou se a lidtante desatender as exigêndas para a habilitação, o Pregoeiro examinará a
oferta subsequente de menor preço, negodará com o seu autor, deddirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positívo,
verificará ascondições de habilitação e assim sucessivamente, atéa apuração deuma oferta aceitável cujo autor atenda os
requisitos de habilitação, casoem que será dedarado vencedor.
7.16 - Se a paiticipante do certame for ME ou EPP, devidamente comprovado, a presente documentação de regularidade
fiscal com alguma restrição, poderá ser regularizada após ser dedarada vencedora de acordo com o Art. 43 da Lei
123/2006.
7.17 . Quando todos os lidtantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desdassificadas, a administração poderá
fixar aos lidtantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas
escolmadas das causas referidas neste artigo.

Rua - Argomiro Evaristo da Costa, 177- Retiroiândia - Tel. (Oxx75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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»ll*lltUIA 91

7Í8 - eempr^s^de p^u"eno porte, por ocasião da participação em certames iidtatWos, deverão
apresentar toda adocumentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alauma restrição de acordo com o Art. 43da Lei 123/2006.
7.18.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal etrabaih.^, serâ ^
(dnco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que oproponente for dedarado_vencedor do
prorrogável por igual período, acritério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou
parcelamento do débito epara emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negahva, de
Sl8.2"Tn^-r^uíriraçâfdfdocumentaç^ "o *^feíílfâdo à
contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a
Administração convocar os iidtantes remanescentes, na ordem de classificação, para aassinatura do contrato, ou revogar a
licitação. ^

i-jürffejPiftREãilíSOillEiPÃáHOWQiij^^ • '̂̂ .--•1

8.1"- No"fina^^ssâo, aVcitante que quiser recorrer deverá manifestar ^®
abrindo-se então oprazo de 03 (três) dias úteis para apresentação dos recursos, ficando as demais iidtantes, d^e iog ,
inbmadas para apresentar contra-razões em igual prazo, que começarão acorrer no término do prazo do recorrente, sendo-
ihesassegurada vista imediata dos autos. ^ j j. c

8.2 - Aausênda de manifestação imediata e motivada da iicitante importará a decadenda do direito de rewrso e
consequentemente oprtKesso será encaminhamento àautoridade competente visando àhomologação eacontratação.
8.3 - Interposto orecurso, oPregoeiro poderá reconsiderar a sua dedsão ou encaminhá-lo devidamente informado a

8^4 -c^^didre*» r^rs^econstatada aregularidade dos atos praticados, aautoridade competente homologará oobjeto
do certame à lidtante vencedora. _ ^
8.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a Invalidação dos atos insuscebveis de

8^-A^homologação será feita observando ocritério de julgamento do menor preço em conformidade ao item 7.4.1 deste
edital. . I

9.1 - DAS CONDIÇÕES PARA AASSINATURA:
9.1.1 -Homologado oresultado da licitação, os fornecedores classificados seião convocados para assinar aata de regisbo
de preços, dentro do prazo de 5(dnco) dias úteis, que poderá ser prorrogado uma vez, por igual penodo, quando solicitado
pelo fornecedor edesde que ocorra motivo jusbTicado aceito pelo Município de Retiroiândia -Bahia.
9.1.2 -Serão também convocados a subsaever a ata as empresas que aceitarem cotar os produtos com ao
do iicitante vencedor na sequênda da dassificação do certame, de acordo com oArt. 9, indso I, do Decreto n 7.892/2013.
9.1.3 - Éfacultado à administração, quando oconvocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições
e^beleddos, convocar os iidtantes remanescentes, na ordem de dassificação, para fazê-lo em igual prazo enas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado.
9.1.4 - Arecusa injustificada de fornecedor dassificado em assinar a ala, dentro do prazo estabeleddo neste artigo,
ensejará a aplicado das penalidades legalmente estabelecidas.
9.2 - DO PRAZODE VALIDADE: ^ . . .

9.2.1 - Oprazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 (doze) meses, induidas eventuais
prorrogações, conforme oindso III do §S» do art. 15 da Lei n» 8.666, de 1993.
9.3- DA REVISÃO EDO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS:
9.3.1 -Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve ocusto dos produtos registrados, cabendo ao Munitípio de RetiroIândia/BA promover as negOTaçõK
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do indso II do caput do art. 65 da Lei n 8.666,
de 1993

9.3.2 -Quando opreço registrado tomar-se superior ao preço prabcado no mercado por motivo superveniente oMuniapio
de Redroiândia/BA convocará os fornecedores para negodarem aredução dos preços aos valores praticados pelo merado.
9.3.3 - Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação depenalidade.
9.3.4 -Aordem de dassificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
dassificação originai.
9.3.5 - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor nao puder cumprir o
compromisso, oMunidpio deRetiroiândia/BA poderá:
a) liberar ofomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de forneamento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada averaddade dos motivos ecomprovantes apresentados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negoda^o.
93.6- Não havendo êxito nas negodações, oMunidpio de Retirolândia/BA deverá proceder à revogação da ata de registro

5 ) de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
9.3.7-Oregistro dofomecedor será cancelado quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não subsaever oinstrumento contratual no prazo estabelecido pela Administração, sem justificaüva aceitável.

Rua —Argemiro Evaristo da Costa, 177 - Retiroiândia —Tel. (0xx75) 3202-1176—CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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PtirilTUtA 01

Retíroiândía
UMQOVtRNO Dt TODOS

c) não"aceitar reduzir o'seu pr^o registrado, na hipótese deste se tomar àquela praticados
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n» 8.666, del993, ou no art. 7® da Lei no 10.520,

ÍsT^O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique ocumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados.
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

10 1- 6 praro de exeSão do objeto será oprazo de validade da ata de registro de preços, enas mesrnas condiçr^
estabelecidos neste Instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por Igual período, quando
solicitado pelo fornecedor edesde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.
10.1.1 -Caso aproponente vencedora seja situada fora do Munidpio de RebroIândIa -Bahia, deverá disponibilizar todos os
equipamentos efuncionários na Sede eZona Rural deste Munidpio para realização ^ r,«,ií„c3o
10.2- Opagamento fica condidonado àapresentação de relatóno que será apresentado pela Contratada aRscalizaçao.
10.3 -Afornecedora ficará obrigada aentregar os produtos objeto desta íldtação na Sede e Zona Rural do Município
de acordo com arelação do Anexo III, observando ohorário de funcionamento dos estabeiedmentos imediatamente após a
requisição do(a)(s) Secretário(a)(s) ou responsáveis de acordo com as normas de segurança determinadas.
10.3.1 - Considerar-se-á o prazo Máximo de 04 (dias úteis) após a solicitação da CONTRATANTE para que os
produtos sejam entregues pelos fomecedores nas diversas unidades municipais.
10.3.2 - Aempresa que não obedecer ao referido prazo terá seu contrato de fornecimento Imediatamente rescindido e
sofrerá aspunições estabelecidas neste edital e no Art. 87 da Lei 8.666/93.
10.3.3 - Entregar os produtos de acordo com as normas de segurança determinadas pelo Órgão competente.

serão fiscatizadre^io Mun^ de prepostos credenciados junto a
empresa, obrigando-se esta aassegurar aesses prepostos livre acesso aos locais onde encontram-se e tudo facilitar para
que afiscalização possa exercer integralmente asua função ecom ela entender-se diretamente sobre os assuntos ligados
aos produtos contratados a serem fornecidos.
11.2 - As comunicações entre as Secretarias e os Fomecedores serão sempre por escrito. Quando por necessidade ou
conveniência do serviço, houver entendimentos verbais, este serão confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (dois)
dias após os mesmos.
11.3 - Afiscalização poderá aplicar sanções e multas à prestadora dos serviços, nos termos deste edital, bem como
examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada. «-ei.
11.4 -Se aqualquer tempo, a fiscalização da prefeitura ot)servar que os métodos de trabalho da empresa são ineficientes
ou inadequados aexecução dos serviços, àsegurança dos trabalhos, ou do público e/ou oritmo requerido para arealização
dos trabalhos, poderá exigir que a empresa aumente sua segurança, eficiência e qualidade de modo a assegurar o
cumprimento dos serviços contratados. Ainda que ocorra caso fortuito ou de força maior ou qualquer outro motivo alheio ao
controle da Prefeitura, a Fiscalização poderá exigir que a contratada Intensifique a execução dos trabalhos, inclusive em
horário extraordinário, a fim degarantir a entrega do objeto no prazo preestabeieddo.
11.5 - Afiscalização da Prefeitura não diminui nem exclui a responsabilidade da Fornecedora pela qualidade e correta
execução dos serviços. ,
11.6 -As ot)seivações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente, registradas no diáno dos serviços, no
qual acontratada fará, também, oregistro de todas as ocorrências verificadas durante aexecuto dos trabalhos.
11.7 - Competirá a Fornecedora proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do Capítulo III da Lei
8.666/93, competindo aoservidor oucomissão designados, primordialmente: _
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas àexecução do contrato, determinando as providências necessárias à
correção das falhas ou defeitos observados;
b) transmibr ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos ecronogramas de execução, quando for ocara,
c) dar Imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual;

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;
e) promover, com apresença da contratada, averificação da execução já realizada, emitindo acompetente habilitação para
o recebimento de pagamentos;
f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da Administração, se necessário,
parecer de especialistas;
g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e
convênios;
h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na lidta^o, bem como o regular cumprimento
das obrigações trabalhistase previdendárias;

Rua —Argemiro Evarisio daCosta, 177 —Retiroiândia —Tel. (Oxx75| 3202-1176 —CEP. 48.750.000
CNPJ; 13.844.220/0001-43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA r
FONE: (75) 3202-1176

RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 - CENTRO - CEP: 48.
PODER EXECUTIVO

P«lfÍITUt* 01

750-000 Retírolândía
UM 60VCRNO Df TODOS

i) ordenar aimediata retirada, de suas dependêndas, de empregados da contratada, cuja permanênda seja inconveniente
ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscaiizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus
decorrentes das leis trabalhistas e previdendárias, bem como qualquer outra que tel fato imponha;
j) solidtar da Contratada, aqualquer tempo, aapresentação de documentos reladonados com aexecução do contrato.
11.8 - Aação ou omissão, total ou pardal, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total
responsabilidade na execução do contrato.

12.1 - Opagamento será efetuado mensalmente, após o recebimento dos produtos objeto desta lidtaçao, contados da
apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo da Secretaria responsável, à vista do respectivo Termo de Recebimento
Definitivo do Objeto ou Redbo. -
12.2 - Os preços poderão ser reajustados pelas Partes de comum acordo, respeitando-se a legislação ordinária conforme
variação de mercado

mm

isll - No § 2' do Artigo 7" do DECRETO N» 7.892, de 23 de janeiro de 2013 determina que: Na licitação^ para
registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do
contratoou outro instrumento hábil.

fffítêi

14.1 - Oreferido Contrato constante no anexo X, no presente pregão, poderá ser substituído pela Nota de Empenho,
Autorização deFornecimento, Ordem deServiço ou instrumento equivalente.
14.1.1 - Aassinatura da Ata de Registro de Preço não gera obrigado imediata do fornecimento do objeto desta licitação,
devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento especificando objeto, quantidade evalor, de acordo com os itens do
Anexo III deste Editai.

14.1.2 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nadonai, estiverem
com os prazos de validade vencidos, o órgão iicitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações,
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo
impossibilidade devidamente justificada.
14.13- Se não fbr possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Fornecedora será notificada para, no
máximo prazo de 10 (dez) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata osubitem anterior, mediante a
apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar.
14.2 -AFornecedora deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocado, comparecer a Divisão
de Udtação, Contratos ou Compras, com sede na Rua Argemiro Evaristo da Costa, N" 177 - Centro - RetiroIândia-BA -
CEP: 48.750.000.

14.3 -Quando a Fornecedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular
de que trata o subitem 14.1.2 deste item XIV, ou se recusar a assinar ocontrato (ou retirar o instrumento equivalente),
serão convocadas as demais iicitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à
celebração da contratação.
14.3.1 - Essa nova sfisãoserá realizada em prazo não inferior a 08 (oito) diasúteis,contados dadivulgação do aviso.
14.3.2 - Adivulgação do aviso ocorrerá por publicação no diário oficial da União e do município através dos endereços
eletrônico http://portal.imprensanacionai.gov.br/, http://www.indap.org.br/ e átrio munidpai.
14.3.3 - Na sessão, respeitada aordem de classificação, observar-se-ão as disposições deste ato convocatório.

1B 1 _ CarSn nhcon/aHac ac r1icnn<:irrV><; do Canítulo IV da Lei N. 8.666/93.

SM

16.1 - Não seráexigida a prestação degarantia para a contratação resultante desta licitação

17.1 - As normas disdplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a
igualdade de oportunidade entre as Iicitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a
segurança da contratação.
17.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pelo
Pregoeiro, equipe de apoio e pelos iicitantes presentes.
17.3. Todos osdocumentos constantes nos envelopes 01 e 02serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos iicitantes presentes,
se assim desejarem.
17.4 - Oresultado do presente certame será divulgado no diário oficiai do munidpio através dos endereços eletrônico
http://portai.imprensanacional.gov.br/, http;//www.indap.org.br/ e átrio municipal
17.5.1 -Os demais atos pertinentes aesta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no diário ofidai do munidpio
através do endereço eletrônico http://www.indap.crg.br/ e átriomunidpai.
17.6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais iidtantes ficarão à disposição para retirada na
Comissão de üdtações. Contratos localizada na Rua Argemiro Evaristo da COsta, N" 177 - Centro - Retiroiândia-BA - CEP:
48.750.000, após a celebração do contrato.

Rua - Argemiro Evaristo daCosta, 177 —Retirolândla—Tel. (Oxx75) 3202-1176—CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA ....Iv..
OT FONE: (75) 3202-1176 DoMmlâniila

rua ARGEMIRO EVARISTO da costa, 177 - CENTRO - CEP: 48.750-000 nSUÍSl?™r
PODER EXECUTIVO

l?"- AtHf Fdois)~dTas úteisãn^^^^^ àdata Hxada para recebimCTto das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar
p^darecimGntos. Drovídências ou impugnar oato convocatório do Pregão. » t. • x
17.7.1 -Apetição será dirigida àautoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 1(um) dia util, antenor à
data nxada para recebimento das propostas.
17 72-Acolhida apetição contra oato convocatório, será designada nova data para arealização do c^me.
17Í8 -Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro epeia Comissão de Uataçao.
17 81-Não serão aceitos os questionamentos, impugnações, recursos, dirigidos aesta comissão a^ves deSpli, rJetônS (FAX,%-MA1L, DENTRE OUTROS). Somente serão analisados erespostados ou
questionamentos, recursos edúvidas protocolado pessoalmente.
17.9 - Integramo presente Edital:
anexo 1 Carta de Credenciamento;
ANEXO II Modelo deCarta deApresentação dos Documentos de Habilitação;
ANEXO III Termo de Referência;
ANEXO IV Modelo de Carta Proposta;
ANEXO V Declaração de Fatos Impeditivos;
ANEXO VI Declaração deaceitação dascondições do edital;
ANEXO VII Declaração que não emprega Menor;
ANEXO VIU Declaração e ME e EPP;
ANEXO iX Minuta da Ata de Registrode Preços;
ANEXO X Minuta de Contrato;
ANEXO XI Recibo de retiradade edital. ,
17.10 -Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitado, não resolvidas na esfera administrativa, sera competente
o foro da Comarca do Município de Retiroiândia - Bahia.

Retirolândia-Bahiar22 de setembrode 2022.

JEONOBSON

Pregoel

LA CARNEIRO

ificiai

Rua - Argemiro Evarisio da Costa, 177 - Retiroiândia - Tel. (0xx7S) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA
FONE; (75) 3202-1176

RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 - CENTRO - CEP: 48.750-000
PODER EXECUTIVO

Pregão Presencial N"08-046/2022
Processo Administrativo N° 445/2022

ANEXO 1

91

Retirolândía
UMGOVERNO 01 TODOS

MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

AComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Retirolândia-Ba.

Através do presente instrumento, constituímos o Senhor(a) —
-o ovnmiirtn npía . devidamente Inscrito com o CPF nIdentidade n ' expeoioo pea representante legal da empresa

. como mandatário a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos
ao procedimento lidtatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de
lances, interpor recursos edesistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e
firmar compromissos ou acordos, recelwr edar quitação epraticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc.

^ portador da Carteira de

.de. de_

Nome do representante legal e/ou daPROPONENTE
Número do CNPJe/ou CPF/RG

Rua ~Argemlro Evaristo da Costa, 177 —Retirolândia Tel. (Oxx75) 3202-1176—CEP. 48.750.000
CNPJ; 13.844.220/0001-43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLANDIA
FONE: (75) 3202-1176

RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 - CENTRO - CEP: 48.750-000
PODER EXECUTIVO

.0,

91

Retírolândía
UMSOVEINO OETOOOS

PregãoPresencial N°08-046/2022
Processo Administrativo N° 445/2022

ANEXOU

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Acomissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Retiroiândia-Ba.

Prezados senhores;

Em cumprimento ao disposto no Edital, estamos encaminhando toda adocumentado necd^ria à
qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, conforme determinado no item VI
HABILITAÇÃO do referido edital.

.de. de.

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE
Númerodo CNPJ e/ou CPF/RG

Rua - Argemiro Evaristo da Costa, 177 - Retirolãndia —Tei. (Oxx75) 3202-1176 —CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA
FONE: (75) 3202-1176

RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 - CENTRO - CEP: 48.750-000
PODER EXECUTIVO

IP
9l|tlltUIA 01

Retiroiândía
UMGOVERNO Df TODOS

Pregão Presendal N® 08-046/2022
Processo AdministraOvo N® 445/2022

ANEXO ni

PLANILHA ORÇAMENTÂRIA/TERMO DE REFERÊNOA

AComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipai de Retiroiândia-Ba.

Objeto: Aquisição de forma parcelada de soluções e correlatos, destinados a atender as necessidade do
Hospital Municipal de Retiroiândia, das Unidade de Saúde da Família da Sede edos Povoados edos PSF,s
deste Município.

LOTEI

ITEM UNO QUANT DESCRIÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL

1
UND 3.300

SOLUÇÃO DE RINGER COM LACTATO FRASCO
500 ML (EV) R$ 27,56 R$ 90.948,00

2
UND 1.000

SOLUÇÃO nSIOLOGiCA DE CLORETO DE SÓDIO
A0,9% ESTÉRIL/ATÓXICA FRASCO 10 ML R$ 2,83 2.833,33

3 UND 6.000

SOLUÇÃO FISiOLOGiCA DE CLORETO DE SÓDIO
A0,9% ESTÉRIl/ATÓXICA FRASCO 100 ML
SISTEMA FECHADO (EV) R$ 19,18 R$ 115.060.00

4
UND 2.000

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SODIO
A0,9% ESTÉRIL/ATÓXICA FRASCO 250 ML
SISTEMAFECHADO (EV) R$ 18,93 R$ 37.853,33

5
UND 6.000

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SODIO
A0,9% ESTÉRIL/ATÓXICA FRASCO 500 ML
SISTEMA FECHADO (EV) R$ 21,66 R$ 129.960,00

6 UND 1.000

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SODIO
A0,9% ESTÉRIL/ATÓXICA FRASCO 1.000ML
SISTEMA FECHADO(EV) R$ 28,50 R$ 28.500.00

7
UND 3.000

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SODIO
A0,9% ESTÉRIL/ATÓXK» FRASCO 500 ML
SISTEMA ABERTO R$ 6,94 R$ 20.810,00

8
UND 1.300

SOLUÇÃO GUCOFISIOLOGICO 5% GUCOSE +
0,9% NACL) FRASCO 500 ML SISTEMA
FECHADO(EVj R$ 26,06 R$ 33.878,00

9 UND 700

solução GUCOnSIOLOGICA (5% GLICOSE +
0,9% NACL) FRASCO 250 ML SISTEMA
FECHAD0(EV1 R$ 17,45 R$ 12.217,33

10
UND 1.300

SOLUÇÃO DE GLICOSE A5%FRASCO 500 ML
SISTEMA FECHADO(EV) R$ 19,27 R^ 25.051,00

11
UND 700

SOLUÇÃO DE GLICOSE A5% FRASCO 250 ML
SISTEMA FECHADO(EV) R$ 17,19 R$ 12.030.67

12 UND 200
MANTTOL SULUÇÃO IN3ETAVÉL 20% (
200MG/ML) (FRASCO 250 ML) (EV) R$ 31,29 R$ 6.258.00

13
UND 9.000 ÁGUA PARA INJEÇÃO (AMPOLA 10 ML) (EV)

R? 1,17 R$ 10.500.00

VALOR TOTAL
Rf 525.899.67

Os preços contidos neste anexo inciuem todos os custos e despesas, e outros necessárie ao cumprimento integral do
objeto, servindo apenas como parâmetro comparativo de quantidade para reiização do presente procedimento.

Avaiidade da presente proposta de preços éde 60 (sessenta) dias, contados da data da entrega das propostas.
Opreço estimado para o objeto desta Licitação do presente editai é de R$ 525.899,67 (QUINHENTOS EVINTE E
CINCO MIL OnOCENTOS ENOVENTA ENOVE REAIS ESESSENTA ESETE).

A) DAS CONDIÇÕES GERAIS: Oobjeto será recebido por responsávei designado peia Secretaria solidtante, para
verificação da conformidade dos mesmos com as especificações e quantidades;

Rua —Argemiro Evaristo da Costa, 177 —Retiroiândia —Tel. (0xx75) 3202-1176 —CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA
FONE: (75) 3202-1176

RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 - CENTRO - CEP: 48.750-000
PODER EXECUTIVO

fiiriiiviA »i

Retiroiândia
UMGOVERNODETODOS

B)~DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: Acontratada deverá proceder a entrega dos produtos em
conformidade com oquantitativo eespecificações constantes na proposta comerciai e demais especificações editaiícias no
que versasobreas obrigações da contratante.

I. Quando ocorrer divergência entre as especificações (dos serviços) estabelecidas nos Anexos do Edital e da Nota
deEmpenho, prevalecerá àsespecificações constantes no Editai;

II. Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os produtos que nao
correspondam às especificações solicitadas;

III. Manter inalterados os preçose condições propostas;
IV. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, embalagens, seguros, taxas, fretes e demais encargos

que venhamincidir na entrega dos serviços;
V. Lançar na nota fiscal as especificações de modo idênUco àquelas constantes do objeto do editai;

VI. Não transferir a terceiros, total ou pardal, ofornedmento contratado sem a prévia anuência da Contratante;
VII. Éde inteira responsabilidade dalidtante vencedora osencargos com frete.

C) DA ENTREGA: O(bmedmento dos produtos será efetuado de forma fiadonada de acordo com a necessidade da
Secretaria, com prazo de entrega não superior a04 (dias úteis), na Sede eZona Rural deste Munidpio, contados apartir
daemissão da Requisição de acordo aos estabeiedmentos abaixo reladonados:

HOSPITAL MUNiaPAL DE RETIROLÂNDIA
Rua 31 de março.Centro, Reüroiândia-BA
POSTO DE SAÚDE DE GIBÓIA
Povoado de Gibóia, Rebroiândia-BA - 5 kmda Sede
POSTO DESAÚDE DELAGOA GRANDE
Povoado de Lagoa Grande, Retirolândia-BA - 17km da Sede
POSTO DE SAÚDE DEMANDÃPOUS
Povoado de Mandápoiis, Retiroiândia-BA - 5 km da Sede
POSTO DE SAÚDE DE UBERLÂNDIA
Povoado de Uberlândia, Retiroiândia-BA - 11 kmda Sede
POSTO DESAÚDE DE VARGEM
Povoado de Varpem, Rebroiândia-BA - 11 km da Sede
POSTO DE SAÚDE DE VISTA BELA
Povoado de Vista Bela, Rebroiândia-BA - 12km da Sede
POSTO DE SAÚDE DE 3ITAÍ
Povoado deJitaí, Retirolândia-BA - 13km da Sede
POSTO DE SAÚDE JOÃO DIAS MAGALHÃES
Povoado de Cameleira, RebroIândia-BA - 4 kmda Sede
POSTO DE SAÚDE DO CECÍLIA SANTIAGO
Bairro Redro Velho, RebroIândia-BA
UNIDADE BÁSICA DESAÚDE FERNANDO PRESIDIO
Rua Joana Angélica, Centro, Retírolândia-BA
UNIDADE B^CA DE SAÚDE DA FAMÍLIA ROQUE CARNEIRO DE OLIVEIRA
Ruado Prado, Pocinho, Rebroiândia-BA
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE ALECRIM
Povoado de Alecrim, RebroIândia-BA - 6 kmda Sede
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA ALTO DO CAMILO
Rua da Cajazeira, Alto do Camilo, RebroIândia-BA
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA UGINHA
Povoado de Laginha, Rebroiândia-BA - 12 km da Se^

JEON CARNEIRO

Oficial

Rua - Argemlro Evaristo daCosia, 177 - Retiroiândia - Tel. (0xx7S) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA
FONE: (75) 3202-1176

RUA ARGEMIRO EVARISTO DACOSTA, 177 - CENTRO - CEP: 48.750-000
PODER EXECUTIVO

.0^.

rccfitruiA »i

Retíroiândia
UMeOVERNODETODOS

Pregão Presencial N** 08-046/2022
Processo Administrativo N° 445/2022

ANEXO IV

MODELO - PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

AComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipai de Retiroiândia-Ba.

Objeto: Aquisição de forma parcelada de soluções e correlates, destinados a atender as necessidades do
Hospital Municipal de Retirolândla, das Unidades de Saúde da Família da Sede e dos Povoados e dos PSF,s
deste Munidplo.

LOTE:

HEM

QTD.
MAX. UNID.

ESPEancAçÃo dos
PRODUTOS

MARCA/
FABRICANTE

VALOR
UNIT.

VALOR

TOTAL

TOTAL GERAL

Valor Totai (por extenso) R$ xx.xxx,xx (_ J

Aproposta de preço apresentada neste editai deve incluir todos oscustos e despesas, tais como custos diretos e indiretos
(indusive tributos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições parafiscais, transporte, seguro, insumos), além de
quaisquer outros necessários ao cumprimento integrai doobjeto desta Lidtação.

VALOR TOTAL: R$ .

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme Edital.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.

•L J

de. de.

Nome do representante legai e/ou da PROPONENTE
Número do CNPJe/ou CPF/RG

Rua- ArgemlroEvaristoda Costa, 177 - Retirolândla - Tei. (0xx75) 3202-1176- CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA
FONE: (75) 3202-1176

RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 - CENTRO - CEP: 48.750-000
PODER EXECUTIVO

Pregão Presencial N° 08-046/2022
Processo Administrativo N° 445/2022

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

AComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Retiroiândia-Ba.

fiirtifui* BI

Retiroiândia
UUCOVntNODC IODOS

. (nome da empresa), inscrita no CNPJ n°. , SGdíada _(endereço completo) declara sob
ua SII47VIIM' ««W •• ^ # •

as penas da lei estar ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores e que até a presente data inexistem
fatos impeditivos àsua habilitação no processo lidtatório aser realizado pelo Munidpio de Retiroiândia referente ao Pregão
Presencial n» 08-046/2022 e Processo Administrativo n° 445/2022, relabvo à Aquisição de forma par«lada de
soluções e correlates, destinados a atender as necessidades do Hospital Municipal de Retiroiândia, das
Unidades de Saúdeda Família da Sede e dos Povoados e dos PSF,s deste Município.

.de. de.

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE
Número do CNPJ e/ou CPF/RG

Rua - Argemiro Evaristo daCosta, 177 - Retiroiândia - Tel. (Oxx75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂND1A
FONE: (75) 3202-1176

rua ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 - CENTRO - CEP: 48.750-000
PODER EXECUTIVO

Pregão Presendal N" 08-046/2022
Processo Administrativo N° 445/2022

ANEXO VX

ir®
PII«IITU«A 01

Retirolândíd
UMGOVERNO DETODOS

declaração

Acomissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Retirolândia-Ba.

contratar ou nãoo objeto da licitação.

de. de.

Nome do representante legal e/ou daPROPONENTE
Número do CNPJ e/ou CPF/RG

Rua - Argemiro Evaristo da Costa, 177 - Retiroiândia -Tei. (0xx75) 3202-1176- CEP. 48.750.000
CNPJ; 13.844.220/0001-43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLANDIA
FONE: (75) 3202-1176

RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 - CENTRO - CEP: 48.750-000
PODER EXECUTIVO

olií©

Retiroiândía
UMOOVIINOOCTOOOS

Pregão Presencial N» 08-046/2022
Processo Administrativo No 445/2022

ANEXO VII

DECURAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, ART. 7» DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Retiroiândia-Ba.

com o CPF n®.

inscrita no CNPJ n®
portador da Carteira de Identidade n®

por intermédio de seu representante iegal o(a) Sr(a)
expedido pela . devidamente inscrito

, declara para fins do disposto no inciso XXXIII, art. 7®da Constituído Federai de 1.988 (Lei
n" 9.854/99), combinado com o art. 27, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz.

de de

Nome do representante legal q/ou da PROPONENTE
Número do CNPJ e/ou CPF/RG

Rua - Argemiro Evaristo da Costa, 177-Retirolândia -Tei. (0xx7S)3202-1176-CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLANDIA
FONE: (75) 3202-1176

RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 - CENTRO - CEP: 48.750-000
PODER EXECUTIVO

Pregão Presencial N° 08-046/2022
Processo Administrativo N*> 445/2022

ANEXO VIII

MODELO DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(se for o caso)

Acomissão Permanente de Licitação da PrefeituraMunicipal de Retiroiândia-Ba.

riffciTOiA 01

Retíroiândia
UM60VEIIN0DIIOD0S

A Empresa , estabelecida na (endereço completo), pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob n° neste ato representada pelo Sr« ^(representante/sódo/procurador), portador da
Carteira de Idenbdade n® , expedido pela , devidamente inscritocom o CPF n® no uso de suas
atribuições legais, vem:

DECLARAR para OS devidos fins que na presente data sob as penasda lei, sem prejuízo das sanções e muitas previstas
neste ato convo3tório, que a empresa acima se encontra enquadrada nos termos da Lei Complementar n® 123/06 de
14/12/2006, que trata do Regime das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estando apta, portanto a sua
parbdpação no Pregão Presenciai N° 08-046/2022 e Processo Administrativo N® 445/2022, junto ao Munidpio
de Rebrolãndia-Ba.

de de.

Nome do representante legai e/ou da PROPONENTE
Número do CNPJ e/ou CPF/RG

Rua - Argemiro Evaristo da Costa, 177 - Retiroiândia - Tel. (0xx75) 3202-1176 - CEP.48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA
FONE: (75) 3202-1176

RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 - CENTRO
PODER EXECUTIVO

ANEXO IX

CEP: 48.750-000 Retiroiândíd
UMSOVIRNODITODOS

OMUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA, instituição dedireito Público, inscrito no CNPJ sob N° 13.844.220/0001-43 com sede
na Rua Argemiro Evaristo da Costa, N® 177 - Centro • RetiroIândia-BA - CEP: 48.750.000, representado neste ato pelo pelo
Secretário ordenador de despesa, conforme decreto N° 042/2022, Sr® Oaudio Inocendo Gomes, portador do CPF n®
015.113.337-90, residente e domiciliado a Rua Antônio Miiitão Rodrigues, N® 279, Centro, ReUroIândia-Ba, CEP: 48.750-
000, autorizado, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL N® 08-046/2022 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N®
445/2022, RESOLVE registrar os preços para Aquisição de forma parceiada desoluções e eorrelatos, destinados a
atender as necessidadesdo Hospital Municipal de Retiroiândia, das Unidades de Saúdeda Famiiia da Sede e
dos Povoados e dos PSF,s deste Município, conforme as especificações constantes do Anexo I da presente Ata, da

, estabelecida , Bairro: , Cidade: , CEP; , inscrita no CNPJ sob n® ,empresa

através do seu representante legal o(a) Sr(a).
e CPF n® , doravante denominado FORNECEDOR, com fundamento nas Leis n® 8.666/1993 e 10.520/2002, Lei
Complementar n® 123/2006, DECRETO FEDERAL N® 7.892, de 23 dejaneiro de 2013, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.
PARÁGRAFO ÚNICO - Sãopartes integrantes desta Ata como se nela transcritos estivessem o Edital do Pregão Presencial
n® 08-046/2022 e seus Anexos, a Proposta de Preços da Empresa Vencedora adma e demais peças que constituem o
Processo Administrativo n® 445/2022.

_, portador(a) da Carteira de Identidade n®. , espedido por.

1.1 - Esta Ata não obriga o MUNiaPIO DE REnROLANDiA a firmar contratações com o FORNECEDOR, podendo
ocorrer licitações espedficas para osprodutos registrados, observada a legislado pertinente, sendo assegurada preferência
de fornecimento ao detentor do registro em igualdade de condições, além de queesta ata de registro de preços consiste
emfutura e eventual contratação, conforme as disposições contidas noinstrumento convocatório e propostas apresentadas.
1.2 - O preço estimado a ser pago ao Fornecedor é de: R$ ( ), observada a seguinte forma de
pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta doCredor.
1.3 - Os pagamentos devidos à Fornecedora serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da
apresentação da Nota Rscal/Fatura, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo Contratado e esteja
devidamente atestada a execução contratual, devendo ainda a Nota Fiscal descriminar os percentuais das despesas
referentes a insumos e a mão de obra.

1.4 - Aconta do Credor deverá ser preferencialmente mantida em instituição financeira Idêntica ao do CONTRATANTE.
1.5 - Em caso de impossibilidade do cumprimento do item 1.4, o credor ficará responsável pelas custas das tarifas
bancárias em decorrência do pagamento.
1.6 - Ospreços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

2.1 - Arequisição dos bens ou serviços será formalizada pelo MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA mediante a emissão de
Ordem de Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N® 08-046/2022.
2.2 - OFornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro
de Preços.

3.1-0 gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a Seção de Almoxarifado do
MUNICÍPIO DE REnROLÂNDIA, competindo-lhe:
3.2 - Notificar a empresa registrada para o fornecimento dos produtos, após a emissão da Ordem de Fornecimento,
informado as quantidades a serem entregues;
3.3 - Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação e na presente
Ata.

4.1 - Os preços registrados poderão ser revistos emface de eventuai reduçau daqueles praticados nomercado, oude fato
que eleve o custo dos liens, cujos preços foram registrados.
4.2 - Quando os preços inicialmente registrados, pormotivo superveniente, tomarem-se superiores aos preços praticados
no mercado, a Seção de Compras do MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA deverá convocar o FORNECEDOR a fim de
negociar a redução dos preços de forma a adequá-los a média apurada.
4.3 - Quando os preços de mercado tomarem-se superiores aos preços registrados e a empresa apresentar requerimento
fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, o MUNICÍPIO DE
RETIROLÂNDIA poderá acolher o pedido, sem a aplicação de penalidade, mediante a confimaçâo da veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de
fornecimento.

4.4 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e
aquelevigenteno mercadoà época do registro- equação econômico-financeira.
4.5 - Serão considerados preços de mercado, os que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo
MUNICÍPIO DE REHROLÂNDIA.

Rua - Argemiro Evaristo da Costa, 177 - Retiroiândia - Tel.(Oxx75) 3202-1176- CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLANDIA
FONE: (75) 3202-1176

RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 - CENTRO
PODER EXECUTIVO

CEP: 48.750-000

m
«flIttiTWIA 01

Retírolândía
UM OOVEBNO DE TODOS

4.6 - Aalteração de preços oriunda de revisão, no casode desequilíbrio da equação econômlco-financelra, será publicada
no Diário Oficial do Município.

5.1 - TERA O REGISTRO DE PREÇOS CANCELADO:
5.1.1 • Por iniciativa da Administrado ou do FORNECEDOR, em conformidade com ashipóteses dos artigos 20 e 21 do
Decreto n° 7.892/2013;

5.1.2 - Por inidabva da Administração, quando o FORNECEDOR der causa a rescisãoadministrativa da nota de empenho
decorrente deste registrode preços, nas hipótesesprevistas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1993;
5.13 - Por iniciativado FORNECEDOR, mediante solicitação escrita, quando comprovada a ocorrência de qualquer das
hipóteses contidas no Art. 78, incisosXIV, XV e XVI, da Lei n. 8.666/1993.
5.1.4 - O cancelamento do registro de preços, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por
despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.
5.1.5 - A notificação do cancelamento dos preços registrados será informada ao FORNECEDOR por meio de
correspondênda com aviso de recebimento, que deverá ser juntado no processo administrativorespectivo.
5.1.6 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o enderece do FORNECEDOR, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado.
5.1.7 - A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com base nas
previsões objetivas previstas neste Instrumento ou motivode força maior. O FORNECEDOR estará sujeito a aplicação das
penalidades previstas, na hipótese do não acolhimento do pedido.
5.1.8 - Caso se abstenha da prerrogativa de cancelar a Ata, o MUNICÍPIO DE RETÍROLÂNDÍA poderá, a seu exclusivo
critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das notas fiscais, até que o FORNECEDOR cumpra
integralmente a condição infüngida.
5.1.9 • O cancelamento do preço registrado implica na cessação de todas as atividades do FORNECEDOR relativas ao
respectivo registro.

5.1.10 - Nos casos em que o FORNECEDOR sofrer processos de fiisão, dsão ou incorporação, será admitida a
continuação deste instrumento desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o FORNECEDOR mantenha
o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação.

6.1 -Apresente Ata terá validade de 12 (doze) meses, irâluídas eventuais prorrc^ações, conforme oindso III do §3°
do art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993

6.2 • Avigência dos contratos decorrentes do Sistemade Registro de Preçosserá observado o disposto no Art. 57 da Lei no
8.666, de 1993.

7.1-0 extrato da presente Ata de Registrode Preços será publicadono Diário Oficial do Município, conforme o disposto no
Art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no portal da Internet wvvw.indap.org.br.

8.1 • Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no edital.
8.2 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega previsto no Edital, acompanhados dos correspondentes termo(s) de
garantia.
8.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.
8.4 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, em vista das
responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital.
8.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital nos limites fixados no art. 65, §§ 1° e 2" da Lei Federal n"
8.666/93.
8.6 - Como condição para Assinatura de Contrato, Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou
instrumento equivalente, o fomecedor deverá estar com a documentação obrigatóriaválida e obrigatoriamente apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) certidão Negativa de Débito do FGTS e Trabalhista;

9.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no edital.
9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
9.3 - Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto de forma que sejam mantidas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuadono edital.

10.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigênciada presente Ata, admitida a revisão no caso
de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado.
10.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderá ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se
a diferença percentual apurada entre o valor originalmenteconstante da proposta e aquele vigente no mercado à época do
registro.

Rua - Argemiro Evaristo da Costa, 177 - Retírolândía -Tel. (0xx75) 3202-1176 - CEP.48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLANDIA
FONE: (75) 3202-1176

RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 - CENTRO - CEP: 48.750-000
PODER EXECUTIVO

PlIflIlUIA 01

Retíroiândía
UM GOVfRNO Dl TODOS

10.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará a Fornecedora,
mediante correspondência, redução dopreço regis^do, de forma a adequá-lo.
10.4 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média
daquelesapurados pela Prefeitura Municipal de Retiroiândia/Ba.

11.1 - Na licitação para registro de preços nãoé necessário indicar a dotação orçamentária, quesomente será exigida para
a formalização do Contrato, Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento, Ordemde Serviço ou instrumentoequivalente
de acordo com o Artigo 7®, § 2° do DECRETO N° 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

^^^E1E-Z3mm
12.1 - Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha participado docertame, mediante prévia consulta aoÓRGÃO GERENCIADOR, desde quedevidamente comprovada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabeieddas no Decreto n® 7.892/2013 e na Lei n°
8.666/1993.
12.2 - Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela
aceitação ou não do fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame,
desde que esse fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

13.1 - As partes elegem o foro da Comarcade Retiroiândia - Bahia,com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento.
13.2 - E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se a presente Ata em 3 (três)
vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme,
perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Redrolândia-Bahla,. .de.

CONTRATANTE:

MUNXaPIO DE RETIROLANDIA, ESTADO DA

BAHIA.

Oaudio Inocênóo Gomes

Secretário de Saúde

.de.

FORNECEDOR:

xxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante legal

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF/RG: CPF/RG:

Rua- Argemlro Evaristoda Costa, 177 - Retíroiândía- Tel. (0xx7S) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA
FONE: (75) 3202-1176

RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 - CENTRO - CEP: 48.750-000
PODER EXECUTIVO

.JV. .

Retíroiândía
UM GOVERNO OCTODOS

3]
Este documento éparte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre oMUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA ea
empresa cujos preços estão aseguir registrados, POR LOTE, em face da realização do Pregão Presencial
NO 08-046/2022 e Processo Administrativo N" 445/2022.

Valor Total Estimado:

Reürolândla-Bahla,. .de. .de.

CONTRATANTE: FORNECEDOR:

MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA, ESTADO DA xxxxxxxxxxxxxxx
BAHIA.

Qaudio Inocêndo Gomes
ioooooooooooooooexxx

Secretário de Saúde Representante legal

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF/RG: CPF/RG:

Rua - Argemiro Evaristo da Costa, 177 - Retiroiândia - Tel. (Oxx7S) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLANDIA
FONE: (75) 3202-1176

RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 - CENTRO - CEP: 48.750-000
PODER EXECUTIVO

ANEXO IX

MINUTA DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLANDIA - ESTADO DA BAHIA - CONTRATO N». /2022

F
PltPIITUtA 01

Retirolândía
UMOOVtRNODETODOS

Contrato queentresi fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE RETIROLANDIA, CNPJ n** 13.844.220/0001-43 com sedena
Rua Argemiro Evaristoda Costa, N° 177 - Centro - RetiroIândIa-BA - CEP: 48.750.000, representado neste ato pelo pelo
Secretário ordenador de despesa, conforme decreto N® 042/2022, Sr® Claúdio Inocenclo Gomes, portador do CPF n®
015.113.337-90, residente e domiciliado a Rua Antônio MIlitão Rodrigues, N° 279, Centro, Retiroiândia-Ba, CEP: 48.750-
000, doravante denominada CONTRATANTE e, do outro lado a empresa estabelecida na Rua , ,
Bairro: , Odade: - , CEP: , inscrita no CNPJ sob n® , através do seu
representante legal, 5r.(a)_ portador da Carteira de Identidade n® . . expedida pela e CPF n°

_, denominada CONTRATADA, observado o PREGÃO PRESENCIAL N® 08-046/2022 e PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 445/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1 - Aquisição de forma parcelada de soluções e correíatos, destinados a atender as necessidades do
Hospital Municipal de Retiroiândia, das Unidades de Saúde da Família da Sede e dos Povoados e dos PSF,s
deste Município.
PARÁGRAFO ÚNICO - São partes Integrantes deste Contrato como se nele transcritos estivessem o Edital do Pregão
Presencial n® 08-046/2022 e seus Anexos, a Proposta de Preços da Contratada e demais peças que constituem o Processo
Administrativo n®445/2022.

CLÁUSUi^ISÉGÜNDÁ^ PRAZO DE lEXÈCUÇÁO DOO^
2.1- O Contrato terá vigência até de de contada a partir de sua assinatura.
podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante termos aditivos, até o limite de 60
meses, após a verificação da real necessidade e com vantagens para a Administração na continuidade do contrato,
conforme art. 57, índso II, da Lei n® 8.666/93, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.

CLÁUSULATERCEI^ - DO PREÇO EFORMA DE PAGAMENTO
3.1 - O preço estimado a ser pago a Contratada é de: R$ _
pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.
3.2 - Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo Contratado e esteja
devidamente atestada a execução contratual, devendo ainda a Nota Fiscal descriminar os percentuais das despesas
referentes a Insumos e a mão de obra.

3.3 - Aconta do Credor deverá ser preferencialmente mantida em Instituição financeira idêntica ao do CONTRATANTE.
3.4 - Em caso de Impossibilidade do cumprimento do Item 3.3, o aedor ficará responsável pelas custas das tarifas
bancárias em decorrência do pagamento.
3.5 - Ospreçosacordados compreendem todosos custosde execução, diretos ou Indiretos.
ÇL/^Üi^ljgWyR^^

L _), observada a seguinte forma de

m

4.1 - Asdespesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da DOTAÇÁO:
03.00.000-

0.00-

0.0.0.0.00.00 -

00-

CLÁUSULA.QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste Instrumento;
5.2 - Proceder o pagamento devido, no prazo e condições estabelecidos, respeitadas. Inclusive, as normas pertinentes a
reajustamentos e atualizações monetárias, estas nas hipóteses de eventuais atrasos no adimplemento das obrigações;
5.3 - Certificar, tempestivamente, se os objetos a serem entregue obedecem as condições contratuais estipuladas;
5.4 - Oferecer a Contratada todas as informações e condições Indispensáveisao pleno e desembaraçado cumprimentoda
prestação e ela contratualmente Imposta.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
6.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste Instrumento.
6.2 - É de Inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento do objeto deste contrato, não podendo ela eximir-se,
ainda que parcialmente.
6.3 - Receber as ordens de fornecimento expedida pelo Setor Competente e fornecer o objeto no prazo estipulado neste
contrato.

6.4 - Responder pelos danos causados, diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato.

Rua - Argemiro Evaristo da Costa, 177 - Retiroiândia - Tel. (Oxx75) 3202-1176 - CEP.48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA

CLÁUSULA OITAVA - DA RESaSÃO

„ FONE: (75) 3202-1176 m
^ RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 - CENTRO - CEP: 48.750-000 n6llrOl3nul0

PODER EXECUTIVO uMoovHNODitooos

7.1 - Serão observadas as disposições do Capítulo IV da Lei Federal 8.666/93, no casode Inadimplemento contratual e
normas gerais da referida Lei.

8.1-0 descumprimento das condições ora ajustadas, que impliquem inexecução totai ou parcial deste instrumento,
ensejar-ihe-á, conforme o caso, rescisão administrativa, amigávei ou judidai, observadas as situações típicas, as condutas,
as cauteias, as consequêndas e os direitos assegurados a Administração, conforme a legislação aplicávei.
CLÁUSULA NONA - DÁ FISCALIZAÇÃO ~~ ~~~~~~
9.1 - Todos osprodutos/serviços objeto desta licitação serão fiscaiizados peia Prefeitura, através de prepostos credenciados
junto a empresa, obrigando-se esta a assegurar a esses prepostos iivre acesso aos iocais de onde encontram-se os
produtos/serviços e tudo fadiitar para que a fiscalização possa exercer integralmente a sua função e com ela entender-se
diretamente sobre os assuntos ligados aos produtos/serviços contratados.
9.2- As comunicações entre a fiscaiização e a fornecedora dos produtos serão sempre por escrito. Quando por necessidade
ou conveniência do serviço, houver entendimentos verbais, estes serão confirmados por escrito dentro do prazo de 02
(dois) dias após os mesmos.
9.3 - Afiscalização poderá aplicar sanções e multas à prestadora dos serviços, nos termos deste editai, bem como
examinar, a quaiquer tempo, a documentação da contratada.
9.4 - Se a qualquer tempo, a fiscalização da prefeitura observar que os métodos de trabaiho da empresa são ineficientes
ou inadequados àexecução dos serviços, à segurança dos trabaihos, ou do púbiico e/ou oritmo requerido para a reaiizaçâo
dos trabaihos, poderá exigir que a empresa aumente sua segurança, eficiência e qualidade de modo a assegurar o
cumprimento dos serviços. Ainda que ocorra caso fortuito ou deforça maior ouqualquer outro motivo alheio aocontroie da
Prefeitura, a Rscaiização poderá exigir que a contratada intensificasse a execução dos trabalhos, indusive em horário
extraordinário, a fim degarantir a entrega dos objetos noprazo preestabeleddo.
9.5 - Afiscalização da Prefeitura não diminui nem exdui a responsabilidade da contratada peia quaiidade e correta
execução dos serviços.
9.6- As observações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente, registradas no "diário dos serviços", no
qual a contratada fará, também, o registro detodas asocorrêndas verificadas durante a execução dos trabaihos.
9.7 - competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do Capítulo III da Lei
Federal 8.666/93, competindo ao servidor oucomissão designados, primordialmente:
a)anotar, em registro próprio, as ocorrências reiativas à execução do contrato, determinando as providências necessárias à
correção das faihas ou defeitos observados;
b) transmitir ao contratado instruções ecomunicar aiterações de prazos ecronogramas de execução, quando for ocaso;
c) dar imediata ciênda a seus superiores e ao órgão centrai de controie, acompanhamento e avaliado financeira de
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratuai;
d) adotar, junto a terceiros, asprovidêndas necessárias para a reguiaridade da execução do contrato;
e) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já reaiizada, emitindo acompetente habiiitaçâo para
o recebimentode pagamentos;
Oesdarecer prontamente as dúvidas da contratada, soiidtando ao setor competente da Administrado, se necessário,
parecer de especialistas;
g) cumprir as diretrizes traçadas peio órgão centrai de controie, acompanhamento e avaiiação financeira de contratos e
convênios;
h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habiiitaçâo e quaiificação exigidas na iidtação, bem como o regular cumprimento
das obrigações trabalhistas e previdendárias;
i) ordenar a imediata retirada, de suas dependêndas, de empregados da contratada, cuja permanênda seja inconveniente
ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscaiizadora, correndo, por exdusiva conta da contratada, quaisquer ônus
decorrentes das leis trabalhistas e previdendárias, bem como quaiquer outra que tai fato imponha;
j)soiidtar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos reladonados com a execução do contrato.
9.8 -Aação ou omissão, totai ou pardal, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total responsabilidade
na execução docontrato.

ICLÁUSUU DÉCIMA- DO REAJUSTE, DOS ACRÉSCIMOS ESUPRESSÕES |
10.1 - Os preços poderão ser reajustados pelas Partes de comum acordo, respeitando-se a legislação ordinária conforme
variação de mercado.
10.2 - AContratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Aditivo, os acrésdmos ou
supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inidai atualizado do
Contrato, de acordo com osparágrafos primeiro e segundo constantes do Art. 65 da Lei n<» 8.666/93. Nenhum acrésdmo ou
supressão poderá exceder os limites estabeieddos em Lei, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre os
contratantes.

23 ) ICLÁUSULA DÉqMA PMMEIRA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS |
- ll-l - Os tributos que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução dos serviços, serão da exclusiva

responsabilidade da Contratada.

Rua - Argemiro Evaristo daCosta, 177 - Retiroiândia - Tei. (0xx7S) 3202-1176- CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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m
PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA

FONE: (75) 3202-1176
RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 - CENTRO

PODER EXECUTIVO
CEP: 48.750-000

í

Retiroiândíd
UM eOVIUIODt TODOS

11.2 - Aos casos omissosserá aplicada a Lei Federai n«> 10.520/2002, de 17.07.2002 subsidiariamente à Lei N.o 8.666/93e
atualizada peia Lei n° 8.883/94 e Lei complementar n° 123/2006, comsuas alteraçõesno que couber.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1 - AContratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objetodeste Contrato.
CLÁUSULA DÉGIMATERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS .• - r:',
13.1 - Aexecução deste Contrato, bem como os casosnele omissos, »râo regulados pelas dáusulas contratuais e pelos
preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supietivamente, os printíplos da Teoria Geral dosContratos e dasdisposições
do Direito Privado, na forma do Art. 54 combinado com o indso XII, do Art. 55, da Lei n^ 8.666/93.
CLÁUSULA DÉaMÁ QUARTA - DO FORO •' ••• - - ;
14.1 - As parteselegem o foro da Comarca de Reürolândia - Bahia, com renúnda de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja para dirimir quaisquerdúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento.
14.2 - E, para firmeza e como prova de assim haver, entresi, ajustado e contratado, lavrou-se o presente Contrato em 3
(três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado
conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-io.

Retiroiândía-Bahia,. de de

CONTRATANTE: CONTRATADA:

MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA, ESTADO DA xxxxxxxxxxxxxxx
BAHIA.

Oaudio Inocêndo Gomes xxxxjoooooooooooooa

Secretário de Saúde Representante legal

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF/RG: CPF/RG:

Rua - Argemiro Evaristo daCosta, 177- Retiroiândia - Tel. (0xx7S) 3202-1176 - CEP. 48.7SO.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLANDIA
FONE: (75) 3202-1176

RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 - CENTRO - CEP: 48.750-000
PODER EXECUTIVO

ANEXO I AOcontrato

piiPfirtiiA Dl

Retíroiândíd
UM COVISNODC TODOS

OBJETO: Aquisição de forma parceiada de soiuções e correiatoS/ destinados a atender as necessidades do
Hospitai Municipal de Retiroiândia, das Unidades de Saúde da Família da Sede e dos Povoados e dos PSF,s
deste Município.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

03.00.000

0.00-

0.0.0.0.00.00-.
00-

Valor Total: R$.

CONTRATANTE:

.^00 L

Retirolândia-Bahia, de. .de.

CONTRATADA:

MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA, ESTADO DA xxxxxxxxxxxxxxx
BAHIA.

Qaudio Inocêndo Gomes XlOOOOOOOOOOOOOOOOOt

Secretário de Saúde Representante legal

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF/RG: CPF/RG:

Rua - Argemiro Evaristo da Costa, 177- Retiroiândia - Tel. (0xx7S) 3202-1176-CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLANDIA

FONE: (75) 3202-1176
RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 - CENTRO - CEP: 48.750-000

PODER EXECUTIVO

ANEXO XI

RECIBO DE REnRADA DE EDITAL

riiviiTui* 01

Retiroiândia
UMGOVttNODITOBOS

PREGÃO PRESENCIAL PROCESSO ADMINISTRATIVO

N<> 08-046/2022 N»445/2022

NOME/RAZÃO SOCIAL:

CNP3: TELEFONE:

E-MAIL:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

ESTADO: CEP:

PESSOA PARA CONTATO:

Recebemos, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações do Município de Retiroiândia, nesta data, cópia do

instrumento convocatório da iicitação acima identificada.

Locai: .de. .de 2022.

Assinatura

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Munidpai de Retiroiândia e a empresa iitítante, soiicito de Vossa
Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitações desta, pessoalmente ou
através do e-maii: licitacaoiairetiroiandia.ba.qov.br

A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitações da comunicação de eventuais retificações
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais não cabendo posteriormente
quaiquer reciamação.

Rua - Argemlro Evaristo da Costa. 177 - Retiroiândia -Tel. (0xx75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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